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FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
 

EDITAL EXAME DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA - Nº 25 de 

30/03/2017/GR-UFAM 

 

MODALIDADE: LÍNGUA ESPANHOLA 

 

QUESTÃO: N° 2 

 

INTERESSADO: DAVI MONTEIRO ABREU. 

 

QUESTIONAMENTO:  
O interessado solicita a anulação da questão com base no seguinte questionamento: “Eu, Davi 
Monteiro Abreu, número de inscrição 00564, venho por meio desde reclamar a questão 02 do Exame 
de Proficiência em Língua Estrangeira. A questão trata sobre a IBRACO, instituto criado pela 
Embaixada do Brasil na Colômbia que tem como função de promover intercâmbio cultural entre os 
países. Esta função é destacada pela entrevistada na sua primeira resposta. Reclamo a referida questão 
por nela haver duas alternativas corretas, a questão “C” e a questão “D”. As duas alternativas são 
reforçadas durante toda a entrevista.”. 
 
 
PARECER:  
A questão de número dois (02) do exame de proficiência em tela verifica a compreensão leitora e a 
interpretação de texto dos candidatos, em especial sobre as características do IBRACO. De acordo 
com o texto fornecido como base para a realização da questão, o Instituto de Cultura Brasil Colômbia 
(IBRACO), foi fundado no ano de 1995, pela Embaixada do Brasil na Colômbia, em decorrência de 
um Convênio Marco para o intercâmbio cultural entre os países. Dessa forma, a única alternativa que 
expressa uma característica do referido instituto é o gabarito, letra ‘C’: “criado pela Embaixada 
Brasileira na Colômbia.” Em seu questionamento, o interessado alega que a alternativa ‘D’ seria 
também gabarito, destacando a promoção do intercâmbio cultural entre os países. No entanto, segundo 
essa alternativa (D), o instituto teria sido fundado primeiro para, só então, “permitir a assinatura de 
intercâmbio cultural entre os países.”, o que não está em consonância com o texto, uma vez que sua 
criação é uma ação posterior à assinatura do Convênio para o intercâmbio cultural entre Brasil e 
Colômbia, ou seja, o IBRACO foi criado em decorrência da assinatura do acordo entre os países. 
Dessa forma, não procede o questionamento. 
 

 
RESPOSTA:  MANTER GABARITO PUBLICADO. 
  

  Data: 26/05/2017 
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